
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.691, DE 2018 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Institui alíquota adicional da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS e da COFINS-importação incidentes sobre 
bebidas alcoólicas; e destina os recursos arrecadados a Fundo Especial 
para a cobertura de custos da saúde pública relacionados ao consumo 
de bebidas alcoólicas. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam acrescidas em um ponto percentual as alíquotas da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da COFINS-
Importação incidentes na venda a consumidor final e na importação de bebidas 
alcoólicas classificadas nos códigos 22.04, 22.05, 22.06, 2207.20.20 e 22.08 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

§ 1º O disposto neste artigo será aplicado em qualquer venda a 
consumidor final ou importação dos produtos referidos no caput, 
independentemente do regime de tributação a que a empresa esteja submetida. 

§ 2º No caso de importação de bebidas alcoólicas por empresa 
importadora com fim específico de revenda fica suspenso o adicional de que trata o 
caput. 

§ 3º A suspensão prevista no § 2º deste artigo converte-se em 
alíquota zero após a importadora efetuar a revenda do produto. 

§ 4º A pessoa jurídica que não efetuar a revenda no prazo de 180 
dias fica obrigada a recolher o adicional não pago em decorrência da suspensão de 
que trata o § 2º, acrescido de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a 
partir da data do registro da Declaração de Importação - DI. 

Art. 2º O produto da arrecadação dos adicionais de Cofins e de 
COFINS-Importação, previstos no art. 1º, destinar-se-ão a Fundo Especial para a 
cobertura de custos da saúde pública com o tratamento de pessoas dependentes do 
álcool e para o suporte às vítimas de acidentes de trânsito e no trabalho e de 
violência no lar relacionados ao consumo de bebidas alcoólicas. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo 
de 60 dias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a década de 1990, tramitam no Congresso Nacional inúmeros 
projetos de lei que buscam ampliar a tributação incidente sobre bebidas alcóolicas, 
com a dupla finalidade de inibir seu consumo e de destinar mais recursos para 
programas governamentais de prevenção e de tratamento de doenças e acidentes 
provocados pelo uso de bebidas alcoólicas. 
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A maioria dos projetos explicita a intenção de instituir Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico – Cide, incidente sobre a produção, 
comercialização ou importação de bebidas alcóolicas (PLP 121/2000; PLs 192 e 
2.112, de 2007; e PLs 2.419 e 3.069, de 2011), ou, de forma mais restrita, incidente 
somente sobre o faturamento decorrente da realização de propagandas de bebidas 
alcoólicas (PL 5.760/2016); outros projetos apenas estabelecem alíquota adicional 
em contribuições sociais como a CSLL (PL 3.023/2015) e a Cofins/Cofins-
importação (PL 3.517/2012). 

Ainda que alguns desses projetos tenham recebido pareceres 
favoráveis em suas comissões de mérito, tem prevalecido a apresentação de 
pareceres pela rejeição no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, os quais 
têm destacados vários obstáculos jurídicos para a instituição de novas exações 
tributárias sob a forma de contribuições. 

É certo que as contribuições têm um regramento constitucional “sui 
generis”. Conforme bem pontua Marco Aurélio Greco1, a Constituição Federal de 
1988 integra os valores da solidariedade e da participação aos da liberdade e da 
segurança a fim de que a República Federativa do Brasil possa se constituir em um 
efetivo Estado Democrático de Direito (art. 1º), pautado pelo objetivo fundamental de 
construir uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I). Esse jurista esclarece que 
as contribuições têm a solidariedade como vetor axiológico fundamental e a 
participação dos contribuintes a elas afetados como sua razão de ser – 
diferentemente dos impostos, que se apoiam no poder de império do Estado, e das 
taxas, cujo conceito básico é informado pelo benefício ofertado ao cidadão-
contribuinte.  

Seu critério de validação constitucional, conforme prevê o art. 149, é 
finalístico e sua compatibilidade com o Texto Constitucional deve ser apurada a 
partir da investigação de sua proporcionalidade no que se refere aos princípios de 
necessidade, adequação e no respeito à proibição de excesso. 

Tendo em vista essa visão doutrinária, o projeto que ora 
apresentamos busca ter uma aderência razoável ao princípio da proporcionalidade, 
além de respeitar os demais limites do regramento Constitucional. O projeto 
aproveita parte dos dispositivos contidos no PL 3.517/2012, ora arquivado, a fim de 
instituir alíquotas adicionais de um por cento nas contribuições Cofins e Cofins-
importação, medida que em nossa visão melhor atende a dupla finalidade de inibir o 
consumo de bebidas alcóolicas e custear os serviços de seguridade social que 
decorrem do consumo exagerado de álcool. 

Em especial, a oneração tributária circunscreve-se à 
comercialização específica das bebidas alcóolicas enquadradas nos seguintes 
códigos Tipi: 

1 Contribuições: uma figura “sui generis”. São Paulo: Dialética, 2000. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10691/2018 

                                                      



4 

• 22.04 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos 
enriquecidos com álcool; mostos de uvas, excluindo os da 
posição 20.09; 

• 22.05 - Vermutes e outros vinhos de uvas frescas 
aromatizados por plantas ou substâncias aromáticas; 

• 22.06 - Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, 
perada, hidromel, saquê); misturas de bebidas fermentadas e 
misturas de bebidas fermentadas com bebidas não alcoólicas, 
não especificadas nem compreendidas noutras posições; 

• 2207.20.20 – Aguardente; e 

• 22.08 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, 
em volume, inferior a 80 % vol; aguardentes, licores e outras 
bebidas espirituosas. 

Dessa forma, entendemos que ficam superados os obstáculos 
jurídicos apontados em projetos que tramitam/tramitaram nessa Casa. Nesse 
sentido, cabe destacar recentes julgados do Supremo Tribunal Federal que 
reconheceram a constitucionalidade do estabelecimento de alíquotas diferenciadas 
de contribuições sociais e previdenciárias para instituições financeiras, ao 
concluírem o julgamento de processos relacionados ao tema (RE 599.309, RE 
656.089 e RE 578.846) e aprovando três teses para fins de repercussão geral: 

1. É constitucional a contribuição adicional de 2,5% sobre a folha de 
salários instituída para as instituições financeiras e 
assemelhadas, nos termos do § 2º do art. 3º da lei 7.787/89, 
mesmo considerado o período anterior à EC 20/98. (RE 
599.309); 

2. É constitucional a majoração diferenciada de alíquotas em 
relação às contribuições sociais incidentes sobre o faturamento 
ou a receita de instituições financeiras ou de entidades a elas 
legalmente equiparadas. (RE 656.089); e 

3. São constitucionais a alíquota e a base de cálculo da 
contribuição ao PIS previstas no art. 72, 5 do ADCT, destinada à 
composição do fundo social de emergência nas redações da 
ECR 1/94, e das ECs 10/96 e 17/97, observados os princípios da 
anterioridade nonagesimal e da irretroatividade tributária. (RE 
578.846) 

A tese relativa ao RE 656.089 – que cuida de medida idêntica ao 
desse projeto – foi aprovada por ampla maioria dos ministros do STF, tendo se 
oposto somente o ministro Marco Aurélio. Merece destaque no voto do relator, 
ministro Tóffoli, a citação à doutrina de Humberto Ávila sobre a desigualdade 
tributária, para quem ela pode estar calcada tanto nas finalidades fiscais quanto nas 
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finalidades extrafiscais. E no caso de a desigualdade tributária estar fundada nas 
finalidades extrafiscais, afirma o jurista que ela deve ser “proporcional (relação 
‘medida-fim-bem jurídico’)”, sendo premente verificar se a medida é apta para a 
consecução da finalidade pretendida (e constitucionalmente amparada), se a medida 
é a menos gravosa relativamente ao direito à isonomia e se “as vantagens 
decorrentes da promoção da finalidade extrafiscal estão em relação de proporção 
com as desvantagens advindas da desigualdade (relação ‘vantagens x 
desvantagens’)”. De posse dessas lições, Tóffoli afirma que “a conformação do 
princípio da isonomia na Constituição Federal, mais ainda na vertente tributária, 
busca autorizar a adoção de medidas discriminativas, a fim de privilegiar ou onerar 
determinadas categorias, incentivar ou desestimular determinados comportamentos, 
ou, ainda, incrementar o desenvolvimento de certas regiões do País. Em suma, a 
Carta Maior cria mecanismos para a promoção da igualdade em sentido material”. 

Assim, entendemos que a medida aqui proposta é meritória e 
encontra sólido amparo constitucional, como vem reconhecendo a melhor doutrina e 
a recente jurisprudência da mais alta corte da justiça do país.  

Contamos, logo, com o apoio dos nobres pares para o debate e a 
aprovação dessa matéria. 

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2018. 

Deputado DR. JORGE SILVA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
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TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 
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Dos Princípios Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 
como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, 
III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 
que alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 
que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 
cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 
o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 
disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, 
na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
39, de 2002) 

 
Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 
acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 
ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
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realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 
novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  
 
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  
 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 
os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar 

a TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações 
promovidas na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 
Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 
inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 
Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
 
Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  
I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  
II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 
III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  
IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 
V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 
VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 
VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 
X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 
XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 
XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 
XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 
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XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  
XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 
XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 
XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 
XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  
XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  
XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  
XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2017.  
 
Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Henrique Meirelles 
 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
(TIPI)  

 
(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 
..................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 22 

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários, tornados assim 
impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético (posição 29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em volume” determina-se à 
temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor alcoólico, em 
volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 
22.06 ou na posição 22.08. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos espumosos” os vinhos que 
apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em recipientes fechados, uma sobrepressão igual 
ou superior a 3 bares. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 
  
NC (22-1) Ficam reduzidas as alíquotas do IPI relativas aos refrigerantes e refrescos classificados no código 
2202.10.00, desde que atendam aos padrões de identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, 
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Pecuária e Abastecimento e estejam registrados no órgão competente desse Ministério, nos percentuais a seguir 
indicados: 
 

Produto Redução (%) 
Refrigerantes e refrescos que contenham extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí 50 
Refrigerantes e refrecos que contenham suco de frutas 25 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas 
gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes nem 
aromatizadas; gelo e neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 4 
 Ex 01 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal inferior a 10 (dez) litros NT 
 Ex 02 - Águas minerais naturais comercializadas em recipientes com capacidade 

nominal igual ou superior a 10 (dez) litros NT 
2201.90.00 - Outros NT 
   
22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de 

açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não 
alcoólicas, exceto sucos (sumos) de fruta ou de produtos hortícolas, da 
posição 20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas de açúcar 
ou de outros edulcorantes ou aromatizadas 4 

 Ex 01 - Refrescos  4 
2202.9 - Outras:  
2202.91.00 -- Cerveja sem álcool 6 
2202.99.00 -- Outras 4 
 Ex 01 - Bebidas alimentares à base de soja ou de leite e cacau 0 
 Ex 02 - Néctares de frutas   0 
 Ex 03 - Alimentos para praticantes de atividade física nos termos da Resolução RDC 

nº 18, de 27 de abril de 2010, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde: repositores hidroeletrolíticos e outros 4 

 Ex 04 - Compostos líquidos pronto para consumo nos termos da Resolução RDC nº 
273, de 22 de setembro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Ministério da Saúde  4 

   
2203.00.00 Cervejas de malte. 6 
 Ex 01 - Chope 6 
   
22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos 

de uvas, excluindo os da posição 20.09.  
2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  
2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 10 
2204.10.90 Outros 10 
2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja fermentação tenha sido impedida ou 

interrompida por adição de álcool:  
2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 10 
 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 
2204.22 -- Em recipientes de capacidade superior a 2 l, mas não superior a 10 l  
2204.22.1 Vinhos  
2204.22.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 10 
 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 
2204.22.19 Outros 10 
 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 
2204.22.20 Mostos 10 
2204.29 -- Outros  
2204.29.10 Vinhos 10 
 Ex 01 - Vinhos da madeira, do porto e de xerez  20 
2204.29.20 Mostos 10 
2204.30.00 - Outros mostos de uvas 10 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

   
22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou 

substâncias aromáticas.  
2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 2 l 15 
2205.90.00 - Outros 15 
   
2206.00 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, sidra, perada, hidromel, saquê); 

misturas de bebidas fermentadas e misturas de bebidas fermentadas com 
bebidas não alcoólicas, não especificadas nem compreendidas noutras 
posições.  

2206.00.10 Sidra 10 
2206.00.90 Outras 10 
 Ex 01 - Com teor alcoólico superior a 14%  20 
   
22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 80 % vol; álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer 
teor alcoólico.  

2207.10 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior 
a 80 % vol  

2207.10.10 Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol 0 
 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 
 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 
2207.10.90 Outros 0 
 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 
 Ex 02 - Retificado (álcool neutro) 8 
2207.20 - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, com qualquer teor alcoólico  
2207.20.1 Álcool etílico  
2207.20.11 Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol 8 
 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 
2207.20.19 Outros 8 
 Ex 01 - Para fins carburantes, com as especificações determinadas pela ANP NT 
2207.20.20 Aguardente 8 
   
22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico, em volume, inferior a 

80 % vol; aguardentes, licores e outras bebidas espirituosas.  
2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 30 
2208.30 - Uísques  
2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 50 % vol, em recipientes de 

capacidade igual ou superior a 50 l 30 
2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual a 2 l 30 
2208.30.90 Outros 30 
2208.40.00 - Rum e outras aguardentes provenientes da destilação, após fermentação, de 

produtos da cana-de-açúcar 25 
 Ex 01 - Rum e outras aguardentes obtidas do melaço da cana  30 
2208.50.00 - Gim e genebra 30 
2208.60.00 - Vodca 30 
2208.70.00 - Licores 30 
2208.90.00 - Outros 30 
 Ex 01 - Álcool etílico 8 
 Ex 02 - Bebida refrescante com teor alcoólico inferior a 8%  20 
   
2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir do ácido acético, para usos 

alimentares. 0 
_________________ 

Capítulo 23 

Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; 
alimentos preparados para animais 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10691/2018 


	CONSTITUIÇÃO
	DA
	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
	Dos Princípios Gerais
	TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)
	(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, atualizado com sua VI Emenda)


